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RESPOSTA AOS RECURSOS IMPETRADOS À 2ª (segunda) ETAPA ELIMINATÓRIA 

EDITAL DE SELEÇÃO EDITAL Nº 03/2022  

 

De acordo com o item 12.3 do Edital de Seleção 03/2022, divulgamos a resposta aos recursos enviados que contestam 

o resultado da 2ª. Etapa Eliminatória de seleção de candidatos às vagas do Curso de Mestrado Profissional em Gestão 

e Estratégia – MPGE da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ), para o ano letivo de 2023. 

 

RECURSO 01) Candidato Inscrição 13837  

Alegação: “Solicito a revisão quanto ao meu desempenho na prova de Inglês. Uma vez que a parte de interpretação textual, 

seria provável um melhor desempenho, portanto, solicito uma revisão da nota divulgada”. 

Decisão da comissão:  A prova interna de inglês é objetiva. A prova foi verificada e notou-se que o candidato obteve 

10 acertos, portanto nota 40, não sendo suficiente para a aprovação, já que de acordo com o item 8.2.2 do edital o 

candidato precisa obter a nota mínima de 50 pontos na prova de inglês para prosseguir para as demais etapas do 

processo seletivo.  Deste modo, a comissão, seguindo as especificações do edital, decide por indeferir o presente 

recurso. 

 

RECURSO 02) Candidato Inscrição 13854  

Alegação: “Solicito a revisão do resultado da prova de inglês, depois da avaliação das questões que foram revista”. 

Decisão da comissão:  A prova interna de inglês é objetiva. A prova foi verificada e confirmou-se que o candidato 

obteve 11 acertos, portanto nota 44, não sendo suficiente para a aprovação, já que de acordo com o item 8.2.2 do edital 

o candidato precisa obter a nota mínima de 50 pontos na prova de inglês para prosseguir para as demais etapas do 

processo seletivo.  Deste modo, a comissão, seguindo as especificações do edital, decide por indeferir o presente 

recurso. 

 

RECURSO 03) Candidato Inscrição 13748  

Alegação: “Revisão da Nota nos Conhecimentos Gerais, Disponibilização do Espelho de Resposta do Candidato, 

disponibilização do Padrão de Resposta da Banca”. 

Decisão da comissão:  A prova interna de conhecimentos gerais é discursiva e foi corrigida por professores do 

Programa que elaboraram a mesma. A prova foi verificada e confirmou-se que o candidato obteve a seguinte 

pontuação 25 pontos na questão 1, 10 pontos na questão 2 e 25 pontos na questão 3, somando 60 pontos, não sendo 

suficiente para a aprovação, já que de acordo com o item 8.2.2 do edital o candidato precisa obter a nota mínima de 70 

pontos na prova de conhecimentos para prosseguir para as demais etapas do processo seletivo. Quanto aos outros 

pedidos, o edital não prevê tal disponibilização. Deste modo, a comissão, seguindo as especificações do edital, decide 

por indeferir o presente recurso. 

 

RECURSO 04) Candidato Inscrição 13740  

Alegação: “Solicito revisão da correção da prova de Conhecimentos Gerais tendo em vista a pontuação obtida muito próxima 

do mínimo para aprovação. Além do fato de não ter acesso à prova corrigida, ou de um gabarito oficial.”. 

Decisão da comissão:  A prova interna de conhecimentos gerais é discursiva e foi corrigida por professores do 

Programa que elaboraram a mesma. A prova foi verificada e confirmou-se que o candidato obteve a seguinte 

pontuação 30 pontos na questão 1, 10 pontos na questão 2 e 25 pontos na questão 3, somando 65 pontos, não sendo 

suficiente para a aprovação, já que de acordo com o item 8.2.2 do edital o candidato precisa obter a nota mínima de 70 

pontos na prova de conhecimentos para prosseguir para as demais etapas do processo seletivo. 

 

RECURSO 05) Candidato Inscrição 13842  

Alegação: “Apesar do conhecimento do critério de aprovação no teste interno referente a Inglês, solicito por “desencargo de 

consciência” a revisão da pontuação e o respectivo gabarito”. 
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Decisão da comissão:  A prova interna de inglês é objetiva. A prova foi verificada e confirmou-se que o candidato 

obteve 11 acertos, portanto nota 44, não sendo suficiente para a aprovação, já que de acordo com o item 8.2.2 do edital 

o candidato precisa obter a nota mínima de 50 pontos na prova de inglês para prosseguir para as demais etapas do 

processo seletivo.  . Quanto ao outro pedido, o edital não prevê tal disponibilização. Deste modo, a comissão, 

seguindo as especificações do edital, decide por indeferir o presente recurso. 

 

 

 

Seropédica, 24 de NOVEMBRO de 2022 

COMISSAO DE SELEÇÃO                                                  


